Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 984/90

AUTORIZA O PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a pagar uma contribuição anual no corrente exercício, de NCz$ 300,00 (trezentos cruzados novos) para Associação Brasileira de Municípios e de até NCz$ 10.000,00 (dez mil cruzados novos), para o Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM.

Art. 2º - As contribuições de que trata o artigo 1º, correrão por conta do Programa 031.0307.0312.006 - Apoio Financeiro a Instituições Diversas - 3.0.0.0 - Despesas Correntes - 3.2.0.0 - Transferências Correntes - 3.2.3.0 - Transferências a Instituições Privadas do Orçamento Vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em  15 de Janeiro de 1990.

VOLNEI CARLOS NUNES

Prefeito Municipal
